
PREFEITU DE NOVA ANDRADINAm;
Y

Estado de Mato Grosso do Sul

LEI N'’ 1.704, de 30 de Setembro de 2022.

Reduz o valor da diária dos Vereadores do
Município de Nova Andradina - MS em 15%

(quinze por cento), altera a lei n. 1.107/2013
e dá outras providências.

PREFEl-ro MUNI(,IPAL1 de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul no

uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei
Ordinária:

Art. 10 A lei n, 1.107, de 05 de março de 2013, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

Art. 20. [..,]

Parágrafo Único. Não serão concedidas diárias para Vereadores em

período de recesso parlamentar.

Art. 4'). Os valores das diárias para Vereadores e Servidores serão os

seguintes:
I _. para Vereador1 o valor de R$ 812,84 (oitocentos e doze reais e oitenta

e quatro centavos);
II _ para Servidores1 o valor de R$ 573,76 (quinhentos e setenta e três
reais e setenta e seis centavos);

§1' A diária relativa a viagem para fora do Estado será indenizada com

a(..,rés(.imo de 25% (vinte e cinco por cento) nos seguintes casos:

a) Para servidores, desde que o destino esteja há mais de 300 km

(trezentos quilômetros) de Nova Andradina;

b) Para Vereadores, exclusivamente para viagens à Brasília - DF.

§ 2. A diária relativa a viagem com retorno no mesmo dia de partida

sofrerá desconto de 50'7, (cinquenta por cento).

530 Serão concedidas até 04 (quatro) diárias por mês para cada Vereador
ou Servidor1 observando-se o poder discricionário do Presidente da
Câmara de Vereadores, nos termos do art. 5'’ desta Ld,
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§4c’ Os valores constantes neste artigo poderão ser atualIzados
anualmente pelo IPCA-E.

Art. 50. (...)

550 A proposta de concessão da diária será apresentada em formulado
próprio, conforme anexo I desta lei.

§8' Deferido o requerimento da concessão de diária, o pagamento do

valor precederá a viagem, exceto se a proposta for apresentada em data

incompatível com o prazo previsto no §3Q, caso em que a diária será
ressarcida após o regresso,

§90 Na impossibilidade do Vereador rubricar a proposta de concessão de
diárias, poderá fazê-lo o seu Chefe de Gabinete, que declarará, sob as

penas da lei, que o pedido corresponde fielmente à pretensão do
Parlamentar.

910Q Serão indeferidos de pIano as propostas de concessão de diárias
apresentadas após a realização da viagem,

Art. 60. (...)

9IQ O relatório deverá seguir o modelo do anexo II desta lei.

960 Nos casos de não realização da viagem, não apresentação da

documentação, apresentação extemporânea ou não regularização após
notificação da Comissão, o valor da diária será integralmente devolvido.

Art. 80. A Câmara de Vereadores manterá no seu portal de transparência

informações relativas ao montante despendido com diárias,
individualizando valores e seu beneficiários.

Art. 9'’ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

AH. 2Q Fica revogado o anexo I da lei n, 1,107, de 05 de março de 2013.
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Art. 30 Os anexos II e III da lei n, 1.107, de 05 de março de 2013, passam a ter a
numeração 1 e II, respectivamente, e contar com as alterações constantes nos anexos 1 e II
desta lei.

Art. 4'’ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Andradina-MS, 30 de setembro de 2022.

Üerto Garciae

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO
DIÁRIO OFICIALDD MUNICÍPIO
Edição n'’ Iq 3 -

Data CB / {(:) ] Ray
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Ano: VIII - N'’1437 03 de Outubro 2022,Segunda-Feira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL skp 15912022

PROCESSO P 1082932022 - FLY W 0333.00078692022

TiPO: MENOR PREÇO poR rrEM
EXCLUSIVO LC 123/2006

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão
Presencial n' 159/2022 - Pro@sso n' 108293/2022 - FLY NO 0333.0CX)7863/2022, tipo menor peço por
ITEM. Objeto: para aquisição de gêneros aliwlentk:ios e materiais descartáveis e não chscadáveis,
com a finalidade de atender os Programas e Projetos Sociais, Secretaria da Mulher, vinculados a
esta Secretaria Municipal de Assistência SocIal e Cidadania, con&wIne Cl 19112022 e soHcttaç6es
n's 1434 e 143612022, de oconto com as condições, quan idades e exigências estabeinkias neste Edital
e seus anexos.

O Edilal estará disponivel, ng site da Prefeitura Mun©pgt Óç N9vê Aqcj©ginê - MS

{www.pmn&ms.qav.br) na sççÕQ: Udtaç@, QU na çede da Pefettura Municipal de Nova Andradina.

Para qualquer esclandmenb estará dispalível para contato o setor de Licitações bcaHndo no
endereço: Av. Antônio J. de Moura Andrade, n' 541 ou pda fone (67) 3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou

5W, das 07:oah as 13:C)Qh. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 21/10/2022 às
08H00M {hodóo local).

PREFEITO MUNICIPAL, cb NwaAndralina, Esta&) de Mab Grosso cb Sul no uso de suas atHtni«->es

legais;

Faz saber que a Câalara Munbipal aprwal e ele s#tdorn a seguhte Lei Onlnãia:
Art l'’ A lei n. 1.107, cb 05 ck março de 2013, passa a vigxar mn as seguinbs albraçóes:

Parágrafo Único. Não ser% mn adidas diárias para Ver@ck>res em f»ríodo de remso

padarr»ntar.
Art 49. (b valores das diárias para Veeatk>res e Servidores serão os seguintes:

1-para Ver%da, a nbr de R$ 812.84 (oitocentos e due reais e oitenta e quatro mntavm);
11 - para Serv}dor®, o nbr de R$ 573,76 (quinhentos e sebnb e três ruis e setenta e nós

Slo A diária reta8va a viagem para fora do Estado s«á indenüada com acrésdnx> de 25%
{vinte e cirno inr cento) ms seguintes usos:

a) Pan servidores, desde qu80 desüno esteja há maÊsde3CX) km (üezentosquibrr»k®) de
Nova Andradina:

b) Para Ver%dores, exclusivamente para viagens à Braslia - DE
srA déda relativa a viagem mn retonn no mamo dia (b lnrtida sofrerá desmnto de mI
(cinquenta pu cmb)
§Y S«ão cmcedidas ab CH (quatro} diáÉas por mês para cada V«ealor ou SeNidu,
obseNaíxi06e o paier dbaidoréHo do Presklente cb Câmara de Verwck>res, nos temx>s
do art. P desta Lei.

W Os %bres mnstantes nnte artigo pcxbíão ser atuaBz«los anuatm«üe pek> IPCA-E.
Art. P. („.)

Art 2. 1...1

centavos)

ib Nos casos de não red@o da viagem. Mo êprwwtação da dmumwt@o,
apesentação extempaân@ w lúo regulwização após noüfica®o da Comiss&, o valor da
diária será integralmente devolvido
Art. 8'. A Câmara de Verea(bres manterá no seu lx3rtã de tralsprênda infbmuções
©btivas ao montante despendkio mm c$ád©, individuaÊzando valoru e seu beneficiários.
Art W Esta lei entrará em vbor na cbta de ala publicação, rwqaM©se asc$sç»sig->es «n
caltrário.

Art. a Fia revogado o zlexo I da lei n. l.107, (b 05 de março de 2013
AR ? Os 3rexos II e 111 da bi n. l.107, de 05 th março de a)13. çnsam a t« a nun»n®o l e 11,

respeclvamente, e contar mn as alterações constant« nos anexos 1 e 11 desta lei.
Art 4' esta lei entra em viS>r rn aata ae sua puDli(2çPO

Nova Arxiradina-MS. 30 de sebmtxo de 2022.
José Giberto GaMa

PREFEITO MUMCIP AL
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Nova Andradina- MS, 03 de Outubro de 2022,

Ana Crisüna Gonçalves dos Santos

Setor de Udbções

LEI W 1.704. de 30 de Sdembo de 2022,

Reduz o wkx da dMa dos Vwaduw do Ihrni Wo de

Nova Andntlna - MS em 15% (quinn por arrb} dIeta
a lei n, 1.1(17/2913 e dá outras pnvtdênda&

b A pmpesta de conassão da diária s«á apresentada em formulado prq>do. mnfonrn
anexo I cbsta lei.

se Def«ido o ra;uerimento da concesao de diária, o pagarrento do valor Femderá a
viagem, exceto se a p«4x>sta fa apresentada em data hcanfnüwl can o pratt previsto no
SY, caso em que a diária será r®urdda ap& o regresso.
SY Na knpossitÉHdade cb Vermdor IUb@r 2 proposta de oonce ssão de diárias, pcxleíá
faz&lo o seu Chefe de Gd>inete, que declarará, sob as penas da lei, que o pedi(b
cunsponde fielm«tte à pretensão do Parbmentar.

510' Serão irxief«ick)s de plan as propstas de mrcusa) de tbárbs apruentadas após a
realiação da viagem,
Art. P. (...)
SP O relat&to devuá segrirorTXxielo do atexo II d nb lei.

PORTARIA NO. 689. de 30 de Setembro de 2022
O PREFEÍTO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso

de suas abtbt#ções legais;
RESOLVE:

Art it)«ignar os monin abaüo, um finalidade de compor a Canbsão Ju19adora do Processo
Seletivo SimpHfIcado para Contratação temporárb de Profissional de Saúde Público, na função de MédlccClhico
Gerqlpara atuarem no atendirr»nto da Estratégia de Saúde da Fami Ba (ESF) na rmizaçã> de tarefas inerent« a
essa função, e atender ne®ssidade de ocWação de post> de babaRIa, cuja falta de pessai está mracterüanda

situação de excepcional interesse fúbXoo (aubs 107952/2022).
1 . Titulares:
1) LuizEduaKtode Paula Gonçalves;

2) Slvh ApareddaCorneb;
3) AHneda Siha Cardoso;
4) SkrnneApHnida MwQa
Art. 2Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a dbposição em

mnbádo.

EDITAL A 182022
PROCESSO SELFrFVO SiMPUFEADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições,
de conbrmidade com as disposições da Lei n'’ 257/2001, torna pClb lbo, pra mnhnimento dm interessados, a
atnüum de PIt>ces80 sebüvo públioo ocm vistas à contratação de pm$$siornis de nivel superior para o exercícb
de atividades m ãmtito munidpat Mundo mmporqladm de ®ssoai da Secretaria Munidpal de SaíHe

Para a oenbatação dos profissbnais será observada as Leis Munidpais que dispõe sobre a contratação
temporária por excepcbnat interesse púbÉM, t»m man os termos e oondições aonstantes deste Editat

l. DISPOSIÇÕES PREUHINARES
I.1. A cwrüenação eexewçào do Pmo®so %letivo S#npltficaJo são da Seaetarfa Wrnidpd de Saúde
la o f+omsm SeteIvo SimpBfiado dntirn6e a seleção de pro$ssbnais de nivel supeüw para a oontratação

temporáüa pr exwpdamt interesse púbHoo, para desemf»ntx> da função de médico (a) Clínico Geral,
oonfua» quadro constante ck> item 2 deste Edital.
1.3. O exercício das atMdaies de que trata este Pro@sso Seletivo Simplificado dar-seá no âmbito do município
de Nwa AndradindMS.
1.4. A conüatação será feita pr lenIn determin«to de 180 (cento e oitenta) dias, pcxlent}e ser pmíTt>gado por
igual período.
2. DO o&irro
2.1. O presente Processo Seletivo Simdificado tem por finalidade a contratação por ternpo determinado,
mnforae a para a fun OO ae rnealoo (a) clinica Geral, em com as

Saúde dêsd

Profissional de Saúde Pública

3. DA REMUNEiAÇÃO;
3.1. O salário do contratado é rnenul. oonforrm ®tabeleddo no item 4 deste edital,

3.2. O regime de prev+dênda será o Regime Geral de Previdência Sodal,
3.3. o regime de üatnlho será de ando com a Lei Municipal.
4.DOCÁR60 EATR18UIÇÕE$

4.1. O cargo a ser preenchido através d%te edital, mm a respectiva vaga, mrga horária semanal e vendmentos,

a

GéÍamã OMo
no valor th 3466,27, amnliacão de mraa horária, de 20 tx>ras semanais, mais daliaacão exclusiva de

150%, gare o uláHo bae, gratificação de produtividacIe em saúch, em até 2tX1%, sol#e o base,
conf«rne wmprirrento das metas estat»le<$das no de«eto 2423, de lg de daembn de 2019.

5. DAS PARA

Nova &rdadin aMS. 30 de setembro de 2022
José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

Formação Superior em Medbina
Médico Clínico Gerd } . Nürrnro do registro profissIonal do ConseIM

Federal de Medicina fC:RM)

a

R$ 3.466,27 / 20 horas mais ampliação de carga horária.

Redizar consultas clínicas, pquerns píoc«liment® cirúr9icw, a$yjdaci® em
no domicílio elm nos demais

outros); ent mnfórmidade mm

protoccios, diretrizes ciinicas e teraFÉutias, bem oorrn oubas normativas
técnias estai»lecklas pelos gestores {federal, estadual, nunicipd ou Distrito

Federal), c#neNadas as disp®içhs }egab da profissão; Rmlizar utraüãação
de rism e elaborar tiarn de cukbdos para as pessoas que in$suem mmlições
aônims no território, junto aos demais membros da equip; Realizar pequerm
procedimentos; Enmminhar, quando necessário, usuárbs a outros pontos de

lidlatenção. respeitando nux® louis. manientio sob sua
0

do plano ter2pêu gm pnscdto; Indicar a necessidade de

intemação hospitalar ou domiciliar, mantendo a pelo
da pessoa; Planejar, gererniar e avaliar as

de8ertvclvidas pelos ACS e ACE em conjunto mm u altros a»mbros da equipe;

e Exercer outras abibuições CBle sejam de na sua área de

\( +\".'\ '\XI)R'-\ 1)1\'\ - \{S \\-\\\\- pI11 113.nl\.go\.b!-
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